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Andercledson Reis

De: Andercledson Reis
Enviado em: sexta-feira, 5 de agosto de 2022 17:43
Para: 'Nortex Atendimento'
Cc: Hermenson Pereira da Silva; Walter Ronaldo Mouzinho Guimarães Júnior
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO PE 026/2022

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2022 
ESCLARECIMENTO 3 
 
1. Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado pela empresa K. R. PAULUS DOS SANTOS LTDA, 
doravante denominada SOLICITANTE, nesse ato representada pela Sra. Kéllyta R. P. dos Santos.  
 
2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de 
Transparência do TRE-RO, no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-2022/pregoes-eletronicos .  
 
3. Questiona a empresa:  
a) Os itens 9 e 10 trazem na descrição "Caixa contendo 50 unidades" porém a unidade de medida foi 
informada como "Unidade" trazendo uma dupla interpretação, se a unidade da compra será por caixa com 
50 unidades de canetas ou por unidade de caneta. 
b) O item 30 também traz na descrição a menção de "caixa com 144 unidades" mas a unidade informada é 
"Unidade", para que não haja dúvida na hora dos lances é válido questionar se a unidade de compra é caixa 
com 144 lápis ou a unidade de lápis. 
Considerando que o valor orçado dos itens deste Pregão não foram divulgados, é importante conhecer 
esses detalhes antes da fase de lances para que não haja a possibilidade de lances inexequíveis (caso o 
correto seja caixa e sejam ofertados lances compatíveis com unidade) e para que não tenha fornecedores 
prejudicados por manterem seus lances considerando caixa quando deveriam ofertar para a unidade. 
 
4. Dispensada a manifestação da unidade demandante por se tratar de texto expresso no edital e seus 
anexos. 
 
5. O item 2.1.1 do Anexo IV (Termo de Referência) do edital trata da especificação e da quantidade. Nele há 
uma tabela com o número do item, a discriminação, a unidade referencial e a quantidade. Como se verifica 
na tabela, os itens 9 (caneta azul), 10 (caneta preta) e 30 (lápis) do objeto estão registrados por “unidade”, 
da seguinte forma: 
a) Item 9 (caneta azul): 10.000 unidades; 
b) Item 10 (caneta preta): 1.500 unidades; 
c) Item 30 (lápis): 5.760 unidades. 
 
6. Da mesma forma está registrado no sistema comprasnet (www.comprasnet.gov.br), ou seja, por unidade 
de cada um dos itens em questão. 
 
7. A exigência de caixa com 50 unidades para os itens 9 (caneta azul) e 10 (caneta preta) e a exigência de 
caixa com 144 unidade para o tem 30 (lápis) refere-se apenas à forma de acondicionamento do objeto, a 
fim de se possibilitar a recusa casa sejam apresentados soltos ou em embalagens fora do padrão, que 
dificultem a conferência, a distribuição, o transporte e a armazenagem. 
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8. Respondendo objetivamente ao pedido de esclarecimento, os itens 9 (caneta azul), 10 (caneta preta) e 30 
(lápis) do objeto serão licitados por unidade. 
 
9. Esclarecida a questão e considerando que o esclarecimento não altera as cláusulas do Edital, será 
mantida a data prevista para a Sessão Pública, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei n. 8.666/93. Este 
esclarecimento será respondido por e-mail à solicitante e disponibilizado nos sítios eletrônicos do 
COMPRASNET e do TRE-RO, além de juntado aos autos do proc. administrativo respectivo. 
 
Porto Velho, 05 de agosto de 2022 
 
ANDERCLEDSON REIS 
Pregoeiro 
 
 
De: Nortex Atendimento <atendimentonortex@gmail.com>  
Enviada em: quinta-feira, 4 de agosto de 2022 18:31 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO PE 026/2022 
 
Boa tarde, 
 
A empresa K. R. PAULUS DOS SANTOS LTDA vem por meio deste, solicitar os seguinte 
esclarecimentos: 
 
1) Os itens 9 e 10 trazem na descrição "Caixa contendo 50 unidades" porém a unidade de medida foi 
informada como "Unidade" trazendo uma dupla interpretação, se a unidade da compra será por caixa com 
50 unidades de canetas ou por unidade de caneta. 
 
2) O item 30 também traz na descrição a menção de "caixa com 144 unidades" mas a unidade informada é 
"Unidade", para que não haja dúvida na hora dos lances é válido questionar se a unidade de compra é caixa 
com 144 lápis ou a unidade de lápis. 
 
Considerando que o valor orçado dos itens deste Pregão não foram divulgados, é importante conhecer esses 
detalhes antes da fase de lances para que não haja a possibilidade de lances inexequíveis (caso o correto seja 
caixa e sejam ofertados lances compatíveis com unidade) e para que não tenha fornecedores prejudicados 
por manterem seus lances considerando caixa quando deveriam ofertar para a unidade. 
 
Sem mais para o momento.  
 
 
Atenciosamente, 
--  
 

Kéllyta R. P. dos Santos 
Representante Legal, Nortex.Com 

(69) 3441-0926| (69) 98455-7094 | atendimentonortex@gmail.com | 
comprasnortex@gmail.com 
https://lojanortex.negocio.site/ 
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